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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 24000/2011
NOME DO INFRATOR: K K S COELHO – TORRESMO INDUSTRIAL E CO-
MErcio
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, da lei Estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
4818/2011-GErad, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos termos 
do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 30333/2011
NOME DO INFRATOR: VIVO S.A – SITE AEP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1766/2011-GErad, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos termos 
do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 330539/2008
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE GUrUPá
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995; art. 60, da lei federal nº 4.771/1965; inciso V, §1º e inciso 
Vi, art. 41, §1º do art. 43 e 44 do decreto nº 3.179/1999, em consonân-
cia com o art. 2º, §1º, da resolução coNaMa nº 303/2002, e art. 1º, do 
decreto-lei nº 1.413/1975.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1404/2008/GEfaU, ante a ocorrência de prescrição intercorrente, nos 
termos da lei Estadual nº a 8.972/2020, art. 112, §2º, c/c art. 111, §4º, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 945/2011
NoME do iNfraTor: raiMUNdo NoNaTo MariNHo fErrEr
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 70, da lei federal n° 
9.605/1998, em consonância com o art. 50, do decreto federal nº 
6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3652/2010-GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 1280/2013
NoME do iNfraTor: i J carBoNiZaÇÃo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1º, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3746/2012-GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 15736/2012
NoME do iNfraTor: JoÃo BoSco da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iii, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1º, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2058/2012-GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos ter-
mos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, devendo a área em 
questão ser desembargada, sendo este processo arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 0215/2009
NoME do iNfraTor: JoSÉ aNToNio raMoS cardoSo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 20, inciso iii, da lei 6.713/2005 
e art. 1º, da resolução coEMa nº 20/2002, em consonância com o art. 34, 
parágrafo único, inciso iii, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 199/2008-GEflor, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos da lei Estadual nº 8.972/2020, art. 112, §2º, c/c art. 111, §4º, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 30836/2010
NoME do iNfraTor: aGNoEUSo carNEiro doS aNJoS
iNfraÇÃo: art. 70, da lei federal 9.605/1998 e art 118, inciso Vi, da lei 
Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 46, parágrafo único, da lei fe-
deral 9.605/1998, em consonância com o art. 225, da constituição federal 
de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
4201/2010-GEflor, ante a incidência de prescrição, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 1589476/2008
NoME do iNfraTor: EMPrESa dE TraNSPorTE aTlaS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com a resolução nº 44 do coEMa/2006.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1352/2008-dirad, ante a incidência de prescrição, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, observando as 
formalidades legais.

Protocolo: 749745
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

FÉrias
.

Portaria Nº. 004 de 06 de JaNeiro de 2022
art.1º conceder férias regulamentares à servidora abaixo:

Nome Matrícula Período aquisitivo  1º Período de Gozo 2º Período de Gozo
SiNEidE do Socorro VaS-

coNcEloS WU 54190055 10/10/2020 a 09/10/2021 13/02/2022 a 
27/02/2022

01/08/2022 a 
15/08/2022

fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa
PrESidENTE do idEflor-Bio EM EXErcÍcio

Protocolo: 749638

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº. 003 de 05 de JaNeiro de 2022
art. 1º - alterar o segundo período de férias do servidor daniel da cos-
ta francez, matrícula nº 57204718, referente ao período aquisitivo de 
17/09/2020 a 16/09/2021, publicado no doE nº 34.753 de 29/10/2021. 
com a alteração, passará a ser gozada no período de 02/02/2022 a 
16/02/2022 (15 dias corridos).
fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa
PrESidENTE do idEflor-Bio EM EXErcÍcio

Protocolo: 749640
..

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

Portaria
.

Portaria N.º 003/2022 – GaB.saGa/seGUP
BeLÉM/Pa, 05 de JaNeiro de 2022.

o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa, 
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO: O Contrato n° 325/2021 – SEGUP/PA, celebrado com 
a empresa HEroN HENriQUE S BriTo, decorre do Pregão Eletrônico n° 
027/2021 – SEGUP/PA, oriundo do Processo Eletrônico 2021/1076914 cujo 
objeto é a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para forNEciMENTo ParcElado 
dE áGUa MiNEral NaTUral, para atender as demandas da Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Social, de acordo com as condições e especifi-
cações do Termo de referência e na Proposta comercial.
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93; de-
creto Estadual n° 870 de 4 de outubro de 2013 e a instrução Normativa 
n° 02/2019 da aGE;
RESOLVE: Nomear os servidores abaixo para acompanharem e fiscaliza-
rem a execução do contrato n°325/2021 - SEGUP/Pa:
- lariSSa coElHo BiTTENcoUrT, Matrícula: 5897766/3, como fiscal Ti-
tular.
- JoÃo iGo coSTa PEcK, Matrícula: 5950402, como fiscal Substituto
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 749583


